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ADMISSIBILIDADE DO RECURSO - TEMPESTIVIDADE - A existência de erro
da intimação e ciência posterior realizada com concordância da própria administração
implica na invalidade da primeira intimação. Preliminar acolhida.
PIS - DECADÊNCIA - 01/1991 a 06/1992 - 1. As contribuições sociais, dentre elas a
referente ao PIS, embora não compondo o elenco dos impostos, têm caráter tributário,
devendo seguir as regras inerentes aos tributos, no que não colidir com as
constitucionais que lhe forem especificas 2 Em se tratando de tributos sujeitos a
lançamento por homologação, a contagem do prazo decadencial se desloca da regra
geral, prevista no art. 173 do CTN, para encontrar respaldo no § 4° do artigo 150 do
mesmo Código, hipótese em que o termo inicial para contagem do prazo de cinco anos
é a data da ocorrência do fato gerador. Expirado esse prazo, sem que a Fazenda
Pública tenha se pronunciado, considera-se homologado o lançamento e
definitivamente extinto o crédito.
SEMESTRALIDADE - A norma do parágrafo único do art. 6° da LC n° 7/70
determina a incidência da contribuição sobre o faturamento do sexto mês anterior ao
da ocorrência do fato gerador - faturarnento do mês.
JUROS DE MORA. TAXA SELIC - É cabível a exigência, no lançamento de oficio,
de juros de mora calculados com base na variação acumulada da Selic.
Recurso provido em parte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por: FIBRASA
5.4 EMBALAGENS.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Segundo Conselho de Contribuintes:
I) por unanimidade de votos, em acolher a preliminar para reconhecer a tempestividade do
recurso; II) por maioria de votos, em dar provimento ao recurso, quanto à decadência até o período
de 06/92. Vencidos os Conselheiros Luciana Pato Peçanha Martins (Relatora), Maria Cristina Roza da
Costa e Emanuel Carlos Dantas de Assis. Designada a Conselheira Maria Teresa Martinez López para
redigir o voto vencedor; e III) por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso
quanto às demais matérias, nos termos do voto da Relatora.
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Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros Cesar Piantavigna e Valdemar Ludvig.
Ausente, justificadamente, o Conselheiro Francisco Maurício R. de Albuquerque Silva.
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VISTO
RELATÓRIO

Por bem descrever os fatos adoto e transcrevo o relatório elaborado pela DRJ no
Rio de Janeiro — RJ:

Trata o presente de auto de infração de fls. 01/75, lavrado em 24/07/1997, relativo à
Contribuição para o Programa de Integração Social (PIS). O crédito tributário
formalizado totalizou a importância equivalente a R$ 529.677,09, compreendendo
principal, multa de oficio e juros de mora, estes calculados até 30/06/97.
De acordo com a Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal do auto de infração, a
autuação é decorrente de infração ao disposto nas Leis Complementares 7/70 e 17/73,
nas Leis 7.691/88, 7.799/89, 8.019/90, 8.218/91, 8.383/91, 8.850/94, 8.981/95, bem
como as MP's 1.212/95 e 1.249/95 e suas reedições.
Inconformada com a exigência fiscal, da qual foi cientificada em 22/07/1997, a
interessada interpôs, em 20J08/1 997, impugnação cle fls. 161/185, com as razões de fato
e de direito a seguir sintetizadas.
Em preliminar, alega ter decaído o direito da Receita Federal de exigir o PIS referente a
fatos geradores ocorrido a mais de cinco anos contados da lavratura do auto de
infração. Como esta se deu em 22/07/97, os valores decorrentes de fatos geradores
ocorridos até 22/07/92 não poderiam mais ser lançados. Refere-se ao art. 150 do CIN,
aponta doutrina e jurisprudência, concluindo não poder prevalecer a pretensão de
ampliar-se o prazo decaderzcial para 10 (dez) anos, devendo prevalecer a norma do
CIN, que é de 05 (cinco) anos.
No mérito, alega que a presente autuação decorre de pretensos diferenças entre os
valores recolhidos ou depositados, e os valores apontados como devidos pela Receita
Federal E que tais difererzças se deram pelo fato do Fisco ter corrigido indevidamente a
base de cálculo do PIS, em manifesta violação ao disposto da LC 07/70.
Diz, ainda, que todos os contribuintes possuem obrigação de indexar o tributo, mas a
partir do fato gerador e não de um outro momento qualquer tomado pela lei. Assim, o
PIS devido em julho, deveria ser corrigido a partir do primeiro dia de julho até o
efetivo pagamento, e não a partir de janeiro.

Prossegue afirmando que o fato jurídico tributário do PIS só se aperfeiçorá seis meses
após a apuração do faturamento. Logo, se não se trata de prazo de recolhimento, mas
sim de período de tempo necessário para o aperfeiçoamento do fato jurídico tributário
do PIS, não se pode pretender a aplicação de qualquer índice de correção monetária.
Conclui, alegando ser vedada a correção monetária da base de cálculo do PIS sem lei
que a estabeleça, sob pena de violação ao princípio da legalidade.
Aduz ser ilegal a adoção da taxa Selic como juros remuneratórios, posto que não há
legislação que institua e regulamente a questão. Assevera que ainda que se admitisse
como válida à instituição desta para os débitos de natureza fiscal, haveria um limite
estabelecido em norma hierarquicamente superior (Constituição Federal) e que deve ser
atendido.
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Finaliza pugnado pela irzaplicabilidade da TR-TRID no período compreendido entre
01/02/91 e 31/1 2/91 , ou quando não, no período compreendido entre 01/02/91 e
31/08/91 e se este não for o entendimento, requer a aplicação do disposto no art. I°, § I°
da IN 32/97.
Para corroborar sua tese apresenta ementas de decisões exaradas pelos Tribunais e, ao
final, requer seja reconhecida a total insubsistência do presente auto de infração.

Pelo Acórdão de fls. 245/253 — cuja ementa a seguir se transcreve - a 4 a Turma de
Julgamento da DRJ no Rio de Janeiro II — RJ julgou o lançamento procedente em parte:

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Período de apuração: 31 /01/1 991 a 3011 1 /1995
Ementa: FALTA DE RECOLHIMENTO DO PIS.
As insuficiências de recolhimentos, apuradas em decorrência de auditoria fiscal,
sujeitam-se a lançamento de oficio, cabendo à autoridade administrativa constituir o
crédito tributário, nos termos do art. 142 do C77V".
TRD - JUROS DE MORA - Por determinação contida no art. 1° da IN SRF no 32/97, a
TRD, aplicada como juros de mora no período compreendido entre 04/02/91 e 29/07/91,
deve ser subtraída do lançamento.
Lançamento Procedente em Parte

A interessada interpôs Recurso Voluntário a este Segundo Conselho de
Contribuintes (fls. 269/302), onde reitera os argumentos da peça impugnatória. Alega, em
preliminar, a tempestividade do recurso tendo em vista erro na intimação.

Para efeito de admissibilidade do Recurso Voluntário procedeu-se à juntada de
despacho comprovando o arrolamento de bens (fl. 326).

Por meio da Resolução no 203-00.497, de 14/04/2004, esta Câmara converteu o
julgamento do recurso em diligência para que fossem juntadas as peças da Ação Declaratória n°
00.01 07409-1, posto que o lançamento originou-se de processo administrativo de
acompanhamento de ação judicial que contestava a cobrança da contribuição para o PIS nos
moldes dos Decretos-Leis n"s 2.445 e 2.449, de 1988.

.42\
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VOTO DA RELATORA LUCIANA PATO PEÇANHA MARTINS
VENCIDA QUANTO À DECADÊNCIA

Preliminarmente, cabe analisar-se a ternpestividade do recurso. A recorrente alega
que recebeu em 27/1 1/2002 um envelope do Serviço Público Federal, do qual constava o seu
nome, e o seguinte número de Processo n° 1377 1.000641/200 1-74. Como este processo não dizia
respeito à recorrente, o inutilizou. Ao comparecer à Delegacia da Receita Federal em Vitória -
ES no intuito de obter Certidão Negativa de Débitos, foi informada que o débito relativo ao
presente processo estava em aberto. Peticionou à SR_F informando que não havia sido intimada
da decisão proferida pela DRJ, pedindo que lhe fosse dada ciência. Em 31/01/2003, recebeu a
intimação n° 150/2003, por meio da qual tomou ciência do Acórdão n° 1.3 14, de 25/10/2002.

Da análise dos autos verifico que no Aviso de Recebimento - AR - à fl. 255,
consta, de fato, o n° de processo 13771.000641/2001-74, riscado à caneta, e manuscrito o n°
correto. Consta, ainda, intimação n° 1 50/2003, à fl. 255, com a informação correta acerca do n°
do presente processo, datada de 3 1/01/2003, COIT1 ciência da recorrente na mesma data. A meu
ver, ao expedir nova intimação a Delegacia da Receita Federal em Vitória - ES reconheceu a
invalidade da primeira intimação, sendo, portanto, o termo de início da contagem do prazo para
recurso 03/02/2003, conforme a segunda intimação. O recurso é, assim, tempestivo e deve ser
conhecido.

No tocante à decadência, a matéria tem sido amplamente debatida neste
Colegiado, havendo duas vertentes: a que entende ser o prazo decenal, seguindo regra especifica
para as contribuições para a Seguridade Social, e a outra que adota o prazo qüinqüenal do CTN.
A meu ver, a razão está com a primeira corrente, à qual me filio. Como razão de decidir,
transcrevo o voto do Conselheiro Henrique Pinheiro Torres, onde as questões atinentes à
extinção do direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário pertinente às contribuições
sociais foram exaustivamente enfrentadas:

"A Contribuição para o Programa de Integração Social, PIS, embora não seja
tributo em sentido estrito, é uma exação que guarda natureza tributaria, sujeita ao
lançamento por homologação. Por isso, as regras jurídicas que regem o prazo
decadencial e o para homologar os pagamentos antecipados, efetivados pelo
contribuinte, são aquelas insertos no artigo 45 da Lei n° 8.212/1991 e no artigo 150, §
4°, do Código Tributário Nacional, as quais devem ser interpretadas em conjunto com a
norma geral estampada no artigo 173 do mesmo Código.

A literalidade do § 4° ao art. 150 do CT7V está assim disposta:
'Art.150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja
legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio
exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida
autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado,
expressamente a homologa.
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,§ 40 - Se a lei não fixar prazo à homologacão será ele de 5 (cinco) anos, o contar
da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se
tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente
extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação'
(destaquei).

O prazo fixado no parágrafo retrocitado, obviamente, refere-se à homologação
dos procedimentos a cargo do sujeito passivo, ai incluída a antecipação de pagamento
acaso efetuada, tornando-se definitivo ditos procedimentos e extinto o crédito tributário
na justa medida do pagamento antecipado. Todavia, eventuais diferenças entre o valor
devido e o antecipado pelo sujeito passivo não são alcançadas pela homologação, já que
esta tem como escopo reconhecer, ratificar os procedimentos efetuados pelo sujeito
passivo aperfeiçoados pelo pagamento. Ora, a parte não satisfeita, não pode ser
homologada, fica em aberto, até que se opere a decadência do direito de o Fisco
constituir o crédito tributário.

No caso ora em análise, não houve pagamento por parte do sujeito passivo, o que
de plano afasta a regra do § 4° do artigo 150 do CIN. Daí então, tem-se que passar a
análise das normas de decadência possíveis de aplicação ao caso em comento.

Primeiramente, transcreve-se a norma geral prevista no Código Tributário
Nacional, que em seu artigo 173 assim dispõe:

'Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-
se após 5 (cinco) anos, contados:

I- do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter
sido efetuado;

11- da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vicio
formal, o lançamento anteriormente efetuado.

(.)3.

Ao seu turno, o artigo 3° do Decreto-Lei n° 2.052/1983 determinava a todos os
contribuintes a obrigação de conservarem pelo prazo de 10 anos todos os documentos
compro batórios dos recolhimentos efetuados e da base de cálculo do PIS:

'Art. 3°- Os contribuintes que não conservarem, pelo prazo de dez anos, a partir
da data fixada para o recolhimento, os documentos compro batórios dos
pagamentos efetuados e da base de cálculo das contribuições, ficam sujeitos ao
pagamento das parcelas devidas, calculados sobre a receita média mensal do ano
anterior, deflacionada com base nos índices de variação das Obrigações
Reajustáveis do Tesouro Nacional, sem prejuízo dos acréscimos e demais
cominações previstos neste Decreto-Lei'.

Ora, a norma desse artigo 3° nada mais é do que o prazo decadêncial da
contribuição, pois não faria sentido determinar a guarda dos comprovantes de
pagamentos e da base de cálculo do tributo, por tanto tempo, se não mais fosse possível
lançar eventuais diferenças entre a contribuição devida e o valor do pagamento
antecipado.

Posteriormente, com a edição da Lei n° 8.212/1991, o legislador estendeu a todas
as contribuições que compõem a Seguridade Social o prazo decenal de decadência para
constituição dos respectivos créditos tributários, nos seguintes termos:

5
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'Art. 45. O Direito da Seguridade Social apurar e constituir seus créditos extingue-se
após (dez) anos contados:

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o crédito poderia ter sido
constituído;

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício
formal, a constituição de crédito anteriormente efetuada.'

Como se pode observar claramente no artigo 3 0 do Decreto-Lei n° 2.052/1983 e,
sobretudo, no 45 da Lei n° 8.212/1991, o prazo decadencial da contribuição para o PIS é
de 10 anos. Todavia, à primeira vista, esses artigos parecem ser incompatíveis com o art.
173 do CIN já que prescrevem prazos diferentes para uma mesma situação jurídica.
Qual prazo então deve prevalecer, o do C77V, norma geral tributária, ou o específico,
criado por lei ordinária?

Primeiramente, é preciso ter presente, no confronto entre leis complementares e
leis ordinárias, qual a matéria a que se está examinando. Lei complementar é aquela
que, dispondo sobre matéria apressa ou implicitamente, prevista na redação
constitucional, está submetida ao quorum qualificado pela maioria absoluta nas duas
Casas do Congresso Nacional

Não raros são argumentos de que as leis complementares desfrutam de
supremacia hierárquica relativamente às leis ordinárias, quer pela posição que ocupam
na lista do artigo 59, CF/88, situando-se logo após as Emendas à Constituição, quer pelo
regime de aprovação mais severo a que se reporta o artigo 69 da Carta Magna. Nada
mais falso, pois não existe hierarquia alguma entre lei complementar e lei ordinária, o
que há são âmbitos materiais diversos atribuídos pela Constituição a cada qual destas
espécies normativas, como ensina Michel Temer I:

'Hierarquia, para o Direito, é a circunstância de uma norma encontrar sua
nascente, sua fonte geradora, seu ser, seu engate lógico, seu fundamento de
validade numa norma superior.

(.)

Não há hierarquia alguma entre o lei complementar e a lei ordinária. O que há
são âmbitos materiais diversos atribuídos pela Constituição a cada qual destas
espécies normativas.'

Em resumo, não é o fato de a lei complementar estar sujeita a um rito legislativo
mais rígido que lhe dará a precedência sobre uma lei ordinária, mas sim a matéria nela
contida, constitucionalmente reservada àquele ente legislativo.

Em segundo lugar, convém não perder de vista a seguinte disposição
constitucional: o legislador complementar apenas está autorizado a laborar em termos
de normas gerais. Nesse mister, e somente enquanto estiver tratando de normas gerais, o
produto legislado terá a hierarquia de lei complementar. Nada impede, e os exemplos
são inúmeros neste sentido, que o legislador complementar, por economia legislativa,
saia desta moldura e desça ao detalhe, estabelecendo também normas específicas. Neste
momento, o legislador, que atuava no altiplano da lei complementar e, portanto,
ocupava-se de normas gerais, desceu ao nível do legislador ordinário e o produto disso

TEMER, Michel. Elementos de Direito Constitucional. 1993, p, 140 e 142.
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resultante terá apenas força de lei ordinária, posto que a Constituição Federal apenas
lhe deu competência para produzir lei complementar enquanto adstrito às normas gerais.

Acerca desta questão, veja-se excerto do pronunciamento do Supremo Tribunal
Federal:

'A jurisprudência desta Corte, sob o império da Entenda Constitucional n° 1/69 - e
a constituição atual não alterou esse sistema - se firmou no sentido de que só se
exige lei complementar para as matérias cuja disciplina a Constituição
expressamente faz tal exigência, e, se porventura a matéria, disciplinada por lei
cujo processo legislativo observado tenha sido o da lei complementar, não seja
daquelas para que a Cada Magna exige essa modalidade legislativa, os dispositivo
que tratam dela se têm com dispositivos de lei ordinária. '(STF, Pleno, ADC 1-DF,
Rei. MM. Moreira Alves)
E assim é porque a Constituição Federal outorgou competência plena a cada uma

das pessoas políticas a quem entregou o poder de instituir exaçães de natureza
tributaria. Esta competência plena não encontra limites, a não ser aqueles estabelecidos
na própria Constituição, ou aqueles estabelecidos em legislação complementar editada
no estrito espaço outorgado pelo Legislador Constituinte. E o exemplo das normas gerais
em matéria de legislação tributaria, que poderão dispor acerca da definição de
contribuintes, de fato gerador, de crédito, de prescrição e de decadência, mas, repise-se,
sempre de modo a estabelecer normas gerais.

Neste sentido são as lições da melhor doutrina. Roque Carrazza, por exemplo,
ensina que o art. 146 da CF, se interpretado sistematicamente, não dá margem a
dúvidas:

'a competência para editar normas gerais em matéria de legislação tributaria
desautoriza a União a descer ao detalhe, isto é, ocupar-se com peculiaridades da
tributação de cada pessoa política. Entender o assunto de outra forma poderia
desconjuntar os princípios federativo, da autonomia municipal e da autonomia
distrital.

A lei complementar veiculadora de 'normas gerais em matéria de legislação
tributaria' poderá, quando muito, sistematizar os princípios e normas
constitucionais que regulam a tributação, orientando, em seu dia-a-dia, os
legisladores ordinários das várias pessoas políticas, enquanto criam tributos,
deveres instrumentais tributários, isenções tributárias etc. Ao menor desvio,
porém, desta função simplesmente explicitadora, ela deverá ceder passo à
Constituição.
De fato, como tantas vezes temos insistido, as pessoas políticas, enquanto
tributam, só devem obediência aos difames da Constituição. Embaraços
porventura existentes em normas infraconstitucionais - como, por exemplo, em lei
complementar editada com apoio no art. 146 da Carta Magna - não têm o condão
de tolhê-las na criação, arrecadação, fiscalização etc., dos tributos de suas
competências.
'Daí porque, em rigor, não será a lei complementar que definirá 'os tributos e suas
espécies' nem 'os fatos geradores, bases de cálculo e contributintes' dos impostos
discriminados na constituição. A razão desta impossibilidade jurídica é muito

7



CaNÈt.:•	 '"CSIVI4 Ministério da Fazenda 	
22 CC-MF

•
7 I	 ,	 Segundo Conselho de Contribuintes	 Brashia,Z_	

Fl.

C 5	 _s13
Processo n'

:10783.004520/9754Recurso ni2 : 124.412

Acórdão flQ : 203-09.844

simples: tais matérias foram disciplinadas, com extremo cuidado, em sede
constitucional. Ao legislador complementar será dado, na melhor das hipóteses,
detalhar o assunto, olhos fitos, porém, nos rígidos postulados constitucionais, que
nunca poderá articular. Sua função será meramente declaratória. Se for além
disso, o legislador ordinário das pessoas políticas simplesmente deverá desprezar
seus 'comandos' (lá que desbordantes das lindes constitucionais).

Por igual modo, não cabe à lei complementar em análise determinar às pessoas
políticas como deverão legislar acerca da 'obrigação, lançamento, crédito,
prescrição e decadência tributários'. Elas, também nestes pontos, disciplinarão
tais temas com a autonomia que lhes outorgou o Texto Magno. Os princípios
federativo, da autonomia municipal da autonomia distrital, que se manifestam com
intensidade máxima na 'ação estatal de exigir tributos', não podem ter suas
dimensões traduzidas ou, mesmo, alteradas, por normas inconstitucionais'. (Curso
de Direito Constitucional Tributário, 1995, pp. 409/10). Destaquei

Por isso, as normas específicas serão estabelecidas em cada uma das pessoas
políticas tributantes. Assim é que a União, enquanto ordem parcial e integrante da
Federação, em cuja competência está a instituição das contribuições sociais, editou o
Decreto-Lei n° 2.052/1983 prevendo o prazo decenal de decadência do Pis e a Lei n°
8.212/1991, determinando, em seu artigo 45, que o prazo para constituir os créditos da
Seguridade Social, dentre elas o PIS, é de 10 (dez) anos.

Elasteceu-se, pois, neste caso, e dentro da absoluta regularidade constitucional, o
prazo decadencial para a constituição das contribuições sociais para 10 anos, tal prazo,
quando não fixado em lei especifica, aí sim, é de 5 (cinco) anos, como estabelecido na
norma geral.

Repise-se que a regra geral é no sentido de que a lei instituidora de cada uma das
exações de natureza tributaria editada no âmbito de cada uma das pessoas políticas
dotadas de competência constitucional para tanto, é que vai fixar os prazos decadenciais,
e cuja dilação vai depender da opção política do legislador.

Ao lado da regra geral, o legislador complementar adiantou-se ao legislador
ordinário de cada ente tributante e fixou uma norma subsidiária que poderá ser utilizada
pelas pessoas políticas dotados de competência tributária. Vale dizer, o legislador
ordinário, ao instituir uma exação de natureza tributária, poderá silenciar a respeito do
prazo decadencial da exigência então instituída. Neste caso, aplica-se a norma prevista
no art. 173 do CTN, ou seja, no silêncio do legislador ordinário da União, dos Estados,
dos Municípios ou do Distrito Federal, aplicar-se-á o prazo previsto nestes dispositivos.
Mas, repita-se, apenas subsidiariamente, de modo que, a qualquer momento, cada
legislador competente para instituir determinada exação, poderá vir a fixar prazo
diverso. Como fez a União, no caso específico do PIS e, posteriormente, de todas as
contribuições para a Seguridade Social.

Por outro lado, o Código Tributário Nacional foi recepcionado pelo ordenamento
jurídico inaugurado em 1988, na forma do artigo 34, parágrafo 5°, do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias. Face ao princípio da recepção, a legislação
anterior é recebida com a hierarquia atribuída pela Constituição vigente às matérias
tratadas na legislação recepcionada. Isto significa que uma lei ordinária poderá ser
recepcionada com eficácia de lei complementar, desde que veiculadora de matéria que a
Constituição recepcionadora exija seja tratada em lei complementar. O contrário
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também pode acontecer. Uma lei complementar poderá ser recepcionada apenas com
força de lei ordinária, desde que portadora de matérias para as quais a Constituição
recepcionadora não mais exija lei complementar. E pode acontecer, ainda, que a
recepção seja em parte com força de lei complementar e em parte com os atributos de lei
ordinária. Exatamente o que aconteceu com o Código Tributário Nacional A
Constituição Federal de 1988, em seu artigo 146, inciso ur, exige lei complementar para
estabelecer normas gerais em matéria tributária. Portanto, naquilo que o Código trata
de normas gerais em matéria de legislação tributaria, foi recepcionado com hierarquia
de lei complementar. De outra parte, nas matérias que não veiculem normas gerais em
matéria de legislação tributaria, o Código é apenas mais uma lei ordinária. Por exemplo,
o CTN quando trata de percentual de juros de mora, evidentemente, neste aspecto, não
veicula norma geral, portanto, pode ser alterado por lei ordinária, tanto é verdade, que,
atualmente os juros moratórias são calculados, por força de lei ordinária, com base na
Taxa SELIC.

Assim, o artigo 173 do CTN encerra norma geral em matéria de decadência,
competindo à lei de cada entidade tributante dispor sobre as normas especificas.

Nesta linha é o aporte doutrinário de Wagner Balem, ao afirmar que no sistema
da Constituição de 1988 foram discriminadas todas os hipóteses em que a matéria deve
ser objeto de lei complementar, pelo que se retira do legislador ordinário parcela de
competência para tratar do assunto. É o que ocorre na seara do Direito Tributário:

'Nesse campo, o art. 146 da Constituição de 1988 atribui papel primacial à lei
complementar. Fonte principal da nossa disciplina, por intermédio da lei
complementar são veiculados as normas gerais em matéria de legislação
tributaria. Advirta-se, paro lago, que a específica função da lei complementar
tributária é em tudo e por tudo distinta da função básica da lei ordinária. Somente
esta última restou definida, pela Lei Magna, como fonte primária dos diversos
tipos tributários. Somente em caráter excepcional o constituinte impôs - como
veículo apto a descrever o fato gerador do tributo - o tipo normativo da lei
complementar. É o que se dá, em matéria de contribuições paro o custeio da
seguridade social, quando o legislador delibera exercer a chamada competência
residual (prevista no art, 154, inciso I, combinado com o artigo 195, § 4°, do Lei
Suprema).

No quadro atual das fontes do direito tributário, cumpre sublinhar, não se pode
considerar a lei complementar espécie de requisito prévio para que os diversos
entes tributantes (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) exerçam as
respectivas competências impositivas, como parece a certa doutrina.

(.)

Convalescem, também agora, no ordenamento normativo brasileiro, as
competências do legislador complementar - que editará as normas gerais - com as
do legislador ordinário - que elaborará as normas especcas - para disporem,
dentro dos diplomas legais que lhes cabe elaborar, sobre os temas da prescrição e
da decadência em matéria tributaria.

A norma geral é, disse o grande Pontes de Miranda: 'uma lei sobre leis de
tributação'. Deve, a lei complementar de que cuida o art. 146, III, da Superlei,
limitar-se a regular o método pelo qual será contado o prazo de prescrição; deve

9
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dispor sobre o interrupção da prescrição e fixar regras a respeito do reinicio do
curso da prescrição.
Todavia, será a lei de tributação o lugar de definição do prazo de prescrição
aplicável o cada tributo. (Wagner Balera, Contribuições Sociais - Questões
Polêmicas, Dialética, 1995.  pp. 94/96)' Negritei
Com estas inatacáveis conclusões, e nem poderia ser diferente, concorda Roque

Antonio Carrazzcz2 -
'o que estamos tentando dizer é que a lei complementar, ao regular a prescrição e
a decadência tributarias, deverá limitar-se a apontar diretrizes e regras gerais.
Não poderá, por um lado, abolir os institutos em tela (que foram expressamente
mencionados na Carta Suprema) nem, por outro lado, descer a detalhes,
atropelando a autonomia das pessoas políticas tributantes. O legislador
complementar não recebeu um 'cheque em branco para disciplinar a decadência
e a prescrição tributarias. Melhor esclarecendo, a lei complementar poderá
determinar - conto de fatcïdeterminou (art. 156, V, do C7'N)- que a decadência e a
prescrição são causas extintivas de obrigações tributárias. Poderá, ainda,
estabelecer — como de fato estabeleceu (arts. 173 e. 1 74, CTN) - o dies a quo
destes fenômenos jurídicos, não de modo a contrariar o sistema jurídico, mas a
prestigiá-lo_ Poderá, igualmente, elerzcar - como de _fato elencou (arts. 151 e art,
I 74, parágrafo único, do CTN) - as causas impeditivas, suspensivas e interruptivas
da prescrição tributária. Neste particular, poderá, aliás, até criar causas novas
(não contempladas no Código Civil brasileiro), considerando as peculiaridades do
direito material violado.
Todos estes exemplos enquadram-se, perfeitamente, no campo das normas gerais
em matéria de legislação tributária.
Não é dado, porém, a esta mesma lei complementar, entrar na chamada 'economia
interna -vale dizer nos assuntos de peculiar interesse das pessoas políticas. Estas,
ao exercitarem suas competências tributarias, devem obedecer, apenas, às
diretrizes constitucionais. A criação irz abstrato de tributos, o modo de apurar o
crédito tributário e a _forma de se extinguirem obrigações tributárias, inclusive a
decadência e a prescrição, estão no campo privativo das pessoas políticas, que lei
complementar alguma poderá restringir, nem, muito menos, anular.
Eis porque, segundo pensamos, afixação dos prazos prescricionais e decadenciais
depende de lei da própria entidade tributante. Não de lei complementar.
Nesse sentido, os cias. 1 73 e 174, do Código Tributário Nacional, enquanto fixam
prazos decadenciais e prescricionais, tratam de matérias reservadas à lei
ordinária de cada pessoa política.
Portanto, nada impede que uma lei ordinária federal fixe novos prazos
prescricionais e decadenciais para um tipo de tributo _federal.'
Não se alegue que a Contribuição para o Programa de Integração Social, PIS, não

estaria abrangida pelo prazo de 10 anos previsto na Lei 8.212/91, vez que este diploma
legal não menciona expressamente predita contribuição social. Ora, os artigos 194, 195,
201, inciso IV, e 239. todos da CF/88, não deixam margem à dúvida de que tratam de
contribuição para a seguridade social De jato, a seguridade social, ao lume do artigo

2 (curso de Direito Constitucional Tributário, 1995, pp. 412/13)
10
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194 da CF/88, compreende um conjunto integrado de ações da iniciativa dos Poderes
Públicos e da sociedade, destinados a assegurar os direitos relativos à saúde, à
previdência e à assistência social. E o PIS entra justamente no item relativo à
previdência social, como fonte de recurso parct o financiamento do seguro desemprego,
conforme deixam explícito os artigos 239 e 201, inciso IV, da CF/88.

No mais, o PIS é uma contribuição social incidente sobre o faturamento, que é
uma das bases de financiamento da seguridade social, expressamente identificada no
artigo 195 da CF/88. Portanto, a Lei 8.212/91, quando, em seu artigo 45, ampliou para
10 anos o prazo para homologação e formalização dos créditos da Seguridade Social,
inclui também nesse prazo o PIS.

Outro não é o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, manifestado
pelo Ministro Carlos Velloso, Relator do Recurso Extraordinário (RE) n° 138.284-CE,
entre outros, quando ficou assentada a seguinte classificação das contribuições:

'O citado artigo 149 institui três tipos de contribuições: a) contribuições sociais;
b) de intervenção; c) corporativas. As primeiras, as contribuições sociais,
desdobram-se, por sua vez, em a I) contribuições de seguridade social, a.2) outras
de seguridade social e a.3) contribuições sociais gerais.
Examinemos mais detidamente essas contribuições. As contribuições sociais,
falamos, desdobram-se em a. 1. contribuições de seguridade social: estão
disciplinadas no art. 195, I, II e III, da Constituição. São as contribuições
previdenciárias, as contribuições do FINSOCIAI., as da Lei n° 7.689, o PIS e o
PASEP (CF, art.239). Não estão sujeitos à anterioridade (art. 149, art. 195, §. 6°);
a.2. outras de seguridade social (art. 195, §. 4°): não estão sujeitas à
anterioridade (ari, 149, art.. 195, § 6°). A sua instituição, todavia, está
condicionada à observância da técnica da competência residual da União, a
começar de sua instituição, pela exigência de lei complementar (art. 195, §. 4°.;
art. 154. I); a. 3. contribuições sociais gerais (art. 149): o FGTS, o salário-
educação (art. 212, § 5°), as contribuições do SENAI, do SESI, do SENAC (art.
240). Sujeitam-se ao principio da anterioridade.'
Com esse entendimento do STF, o que já era bastante evidente no Texto

Constitucional, restou extrerne de dúvida que o PIS está inserido no rol das contribuições
da seguridade social e como tal está sujeito ao prazo clecadencial estabelecido pelo
artigo 45 da Lei 8.212/91."

A outra matéria recursal diz respeito à argüição da semestralidade, ou seja, a base
de cálculo da Contribuição para o PIS seria o sexto mês anterior àquele da ocorrência do fato
gerador - faturamento do mês.

Segundo informação fiscal às fls. 02/03, o presente lançamento originou-se de
processo administrativo de acompanhamento da ação declaratória n° 00.0107409-1 que
contestava a cobrança da contribuição para o PIS nos moldes dos Decretos-Leis n°2.445 e 2.449,
de 1988. A contribuinte, segundo a fiscalização, teria interpretado de forma incorreta a decisão
judicial que julgou inconstitucionais os referidos Decretos-Leis.

Analisando as peças processuais que compõem a Ação Declaratória n°
00.0107409-1, verifico que a ora recorrente e outras empresas moveram ação contra a União
Federal, com vistas a obter a declaração de inexistência de relação jurídica válida que a obrigue a
pagar o PIS incidente sobre sua receita operacional bruta, conforme determinado pelos Decretos-
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Leis ri% 2.445 e 2.449, de 1988. Questionam, ainda, a incidência do encargo sobre o
faturamento, como determinado pela Lei Complementar n° 7/70.

A sentença de primeiro grau julgou procedente em parte a ação para reconhecer a
ilegitimidade da relação jurídico-tributária imposta às autoras pelos Decretos-Leis n°5 2.445 e
2.449/88, apenas com relação ao exercício de 1988, assegurando-lhes o direito de pagar, no
referido período, o PIS nos limites da Lei Complementar n° 7/70 e respectivas alterações.

O TRF da 4a Região reformou a decisão baseando-se em precedente do plenário
da mesma Corte que declarara a constitucionalidade dos Decretos-Leis n° 2.445 e 2.449/88. Não
se manifestou sobre a questão atinente à incidência do PIS sobre o faturamento e nem foi instada
a fazê-lo nos embargos declaratórios, que foram opostos por outro fundamento.

Em grau de recurso extraordinário, sustentam que em consonância com a Carta de
88, o PIS não pode ser cobrado nem sobre o faturamento mensal, como previsto na LC n° 7/70,
nem sobre a receita operacional bruta, constante dos DLs 2.445 e 2.449. O acórdão
reconheceu a inconstitucionalidade dos Decretos-Leis n° 2.445 e 2.449/88 e não conheceu do
recurso quanto à postulação deduzida com base na Lei Complementar n° 7/70, por falta de pré-
questionamento. Entretanto, a parte dispositiva do acórdão está redigida, conforme transcreve-se:

Assim, ante a inviabilidade dos Decretos-Leis n° 2.445 e 2.449, proclamada por este
Tribunal, voto pelo conhecimento parcial do recurso, para, nessa parte, julgar
procedente a ação, a fim de que as contribuições para o Programa de Integração Social
— PIS possam continuar sendo feitas no quantum e nos prazos previstos na Lei
Complementar n° 7/70.

Observo, ainda, que a "semestralidade", em si, não foi argüida pelas postulantes
durante a ação judicial. Desta forma, forçosa é a análise do tema.

O Superior Tribunal de Justiça tem se manifestado no sentido de que o parágrafo
único do artigo 6° da Lei Complementar n° 7/70 determina a incidência da Contribuição para o
PIS sobre o faturamento do sexto mês anterior ao da ocorrência do fato gerador, que, por
imposição da lei, dá-se no próprio mês em que se vence o prazo de recolhimento. O que foi
acompanhado pela Câmara Superior de Recursos Fiscais, no julgamento do Acórdão
CSFR/02-0.907, cuja síntese encontra-se na ementa a seguir transcrita:

PIS — LC 7/70 — Ao analisar o disposto no artigo 6 0, parágrafo único da Lei
Complementar 7/70, há de se concluir que Aturamento' representa a base de cálculo do
PIS «aturamento do sexto mês anterior), inerente ao fato gerador (de natureza
eminentemente temporal, que ocorre mensalmente), relativo á realização de negócios
jurídicos (venda de mercadorias e prestação de serviços). A base de cálculo da
contribuição em comento permaneceu incólume e em pleno vigor até a edição da MP
1.212/95, quando a partir dos efeitos desta, a base de cálculo do PIS passou a ser
considerado o faturamento do mês anterior.

Assim, curvo-me à posição do Superior Tribunal de Justiça e da Câmara Superior
de Recursos Fiscais, para admitir que a exação se dê considerando-se como base de cálculo da
Contribuição para o PIS o faturamento do sexto mês anterior ao da ocorrência do fato gerador —
faturamento do mês -, o que deve ser observado até os efeitos da edição da Medida Provisória n°
1.212, de 28/11/1995, quando a base de cálculo passou a ser o faturamento do próprio mês.

12
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Os argumentos da recorrente sobre a argüição de inconstitucionalidade e
desconformidade com o CTN da utilização para o cálculo dos juros de mora da Taxa Selic,
segundo o disposto no art. 61, § 3 0, da Lei n° 9.430/96, não serão aqui debatidos por não ser o
contencioso administrativo o foro próprio e adequado para discussão dessa natureza, uma vez
que a discussão passaria, necessariamente, por um juízo de constitucionalidade de norma
legitimamente inserida no ordenasnento jurídico nacional, matéria esta de exclusiva competência
do Poder Judiciário.

Com efeito, o próprio STF já decidiu que o § 3° do art. 192 da CF/88 não tem vida
própria e depende de edição de lei complementar, além do mais esse dispositivo constitucional
refere-se à concessão de crédito, daí nada tem a ver com ele o disposto no art. 161 do CTN, que
trata do encargo dos juros de mora na cobrança de crédito tributário não integralmente pago no
vencimento.

E, como já fundamentado pela decisão recorrida, o referido dispositivo do CTN
permite, por autorização legal, exigência de juros de mora em percentual superior a 1% ao mês.

Isto posto, voto no sentido de acolher a preliminar de ternpestividade do recurso
para, no mérito, dar provimento parcial no sentido de admitir que a exação se dê considerando-se
como base de cálculo da Contribuição para o PIS o faturarnento do sexto mês anterior ao da
ocorrência do fato gerador, sem a incidência de correção monetária.

Sala das Sessões, em 09 de novembro de 2004

jk?-z:7)
LUCIANA PATO ÇANIIA MARTINS
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VOTO DA CONSELHEIRA MARIA TERESA MARTINEZ LOPEZ
DESIGNADA QUANTO À DECADÊNCIA

Ouso divergir da ilustre relatora tão-somente quanto à decadência. A ciência do
auto de infração se verificou era 22/07/1997, exigindo-lhe a Contribuição para o PIS, no período
de apuração de 31/01/1991 a 30/1 1 /1 995. Defendo ter ocorrido a extinção do crédito tributário,
face à figura da decadência, para os períodos até 06/1992.

A Câmara Superior de Recursos Fiscais tem se posicionado no sentido de que
em matéria de contribuições sociais devem ser aplicadas as normas do Código Tributário
Nacional. Nesse sentido vide os Acórdãos CSRF/01-04.200/2002 (DOU de 07/08/03);
CSRF/01-03.690/2001 (DOU de 04/07/03) e CSRF/02-0 1.1 52/2002 (DOU de 24/06/2003).

Na essência dos fatos, tem-se que o centro de divergência reside na
interpretação dos preceitos inseridos nos artigos 150, parágrafo 4°, e 1 73, inciso I, do Código
Tributário Nacional, e na Lei n° 8.21 2/9 1, em se saber, basicamente, qual o prazo de decadência
para as contribuições sociais, se é de 10 ou de 5 anos.

A análise dos institutos da prescrição e da decadência, em matéria tributária,
ganhou especial relevo com alguns julgados ocorridos no passado, provenientes do Superior
Tribunal de Justiça, merecendo estudo mais aprofundado, na interpretação dos dispositivos
aplicáveis, especialmente quanto aos tributos cujo lançamento se verifica por homologação.

Tanto a decadência como a prescrição são formas de perecimento ou extinção
de direito. Fulminam o direito daquele que não realiza os atos necessários à sua preservação,
mantendo-se inativo. Pressupõem, ambas, dois fatores: a inércia do titular do direito; e o decurso
de certo prazo, legalmente previsto. Mas a decadência e a prescrição distinguem-se em vários
pontos, a saber: a) a decadência fulmina o direito material (o direito de lançar o tributo, direito
irrenunciável e necessitado, que deve ser exercido), em razão de seu não exercício durante o
decurso do prazo, sem que tenha havido nenhuma resistência ou violação do direito; já a
prescrição da ação supõe uma violação do direito do crédito da Fazenda, já formalizado pelo
lançamento, violação da qual decorre a ação, destinada a reparar a lesão; b) a decadência
fulmina o direito de lançar o que não foi exercido pela inércia da Fazenda Pública, enquanto que
a prescrição só pode ocorrer em momento posterior, uma vez lançado o tributo e descumprido o
dever de satisfazer a obrigação. A prescrição atinge, assim, o direito de ação, que visa a pleitear a
reparação do direito lesado; e c) a decadência atinge o direito irrenunciável e necessitado de
lançar, fulminando o próprio direito de crédito da Fazenda Pública, impedindo a formação do
titulo executivo em seu favor e podendo, assim, ser decretada de ofício pelo juiz 3

O sujeito ativo de urna obrigação tem o direito potencial de exigir o seu
cumprimento. Se, porém, a satisfação da obrigação depender de urna providência qualquer de
seu titular, enquanto essa providência não for tomada, o direito do sujeito ativo será apenas
latente. Prescrevendo a lei um prazo dentro do qual a manifestação de vontade do titular em

3 Aliomar Baleeiro - Direito Tributário Brasileiro - 1 1 edição - atualizadora: Mizabel Abreu Machado
Derzi - Ed. Forense - 1990- pág. 910).
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relação ao direito deva se verificar e se nesse prazo ela não se verifica, ocorre a decadência,
fazendo desaparecer o direito. O direito caduco é igual ao direito inexistente.4

Enquanto a decadência visa extinguir o direito, a prescrição extingue o direito à
ação para proteger um direito. Na verdade, a distinção entre prescrição e decadência pode ser
assim resumida: a decadência determina também a extinção da ação que lhe corresponda, de
forma indireta, posto que lhe faltará um pressuposto essencial: o objeto. A prescrição retira do
direito a sua defesa, extinguindo-o indiretamente.

Na decadência o prazo começa a correr no momento em que o direito nasce,
enquanto na prescrição esse prazo inicia no momento em que o direito é violado, ameaçado ou
desrespeitado, já que é nesse instante que nasce o direito à ação, contra a qual se opõe o instituto.
A decadência supõe um direito que, embora nascido, não se tomou efetivo pela falta de
exercício; a prescrição supõe um direito nascido e efetivo, mas que pereceu por falta de proteção
pela ação, contra a violação sofrida.

Em primeiro lugar, há de se destacar a posição de alguns julgados do Superior
Tribunal de Justiça. Dentre os juristas que analisaram alguns julgados do STP que
reconheceram, no pass iado6, o prazo decadencial decenal, Alberto Xavier 7 teceu importantes
comentários, entendendo conterem equívocos conceituais e imprecisões terminológicas, eis que
referem-se às condições em que o lançamento pode se tomar definitivo, quando o art. 150, § 40,
do CTN, refere-se à definitividade da extinção do crédito e não à definitividade do lançamento.
Afirma o respeitável doutrinador que o lançamento se considera definitivo "depois de
expressamente homologado", sem ressalvar que se trata de manifesto erro técnico da lei, que
refere a homologação ao "pagamento" e não ao "lançamento", que é privativo da autoridade
administrativa (art. 142 do CTN). Reitera ainda que aludem as decisões à "faculdade de rever o
lançamento" quando não está em causa qualquer revisão, pela razão singela de que não foi
praticado anteriormente nenhum ato administrativo de lançamento suscetível de revisão.

Diz ainda o mencionado doutrinador Alberto Xavier, com relação àquelas
decisões: "Destas diversas imprecisões resultou, como conclusão, a aplicação concorrente dos
artigos 150, par. 4° e 173, o que conduz a adicionar o prazo do artigo 173 - cinco anos a contar
do exercício seguinte àquele em que o lançamento 'poderia ter sido praticado" - com o prazo do
art. 150, parágrafo 4° - que define o prazo em que o lançamento 'poderia ter sido praticado"
corno de cinco anos contados da data do fato gerador. Desta adição resulta que o dies a quo do
prazo do art. 173 é, nesta interpretação, o primeiro dia do exercício seguinte ao do dies ad
quem do prazo do art. 150, parágrafo 4°."

Fábio Fanucchi, "A decadência e a Prescrição em Direito Tributário", Ed. Resenha Tributária, SP, 1976,
p.15-16.
5 Dentre os quais cita-se o Acórdão da ia Turma- STJ — Resp. n°58.918 —5/RJ.
6 atualmente, veja-se; RE n° 199.560 (98.98482-8), RE n° 172.997-SP (98/0031176-9), RE n° 169.246-SP
(98 22674-5) e Embargos de Divergência em REsp n° I01.407-SP (98.88733-4).

Alberto Xavier em "A contagem dos prazos no lançamento por homologação" — Dialética n° 27, pag
7/13.
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Para o doutrinador Alberto Xaviers, a solução encontrada na interpretação do
STJ em algumas decisões proferidas, no passado, por aquela instância, envolvendo decadência
"á deplorável do ponto de vista dos direitos do cidadão, porque mais do que duplica o prazo
decadencial de cinco anos, arraigado na tradição jurídica brasileira conto o limite tolerável da
insegurança jurídica." As decisões proferidas pelo STJ são também juridicamente insustentável,
pois as normas dos artigos 150, § 4 0, e 173, I, todos do CTN, não são de aplicação cumulativa ou
concorrente, mas reciprocamente excludentes, pela diversidade de pressupostos da respectiva
aplicação: o art. 150, § 4°, aplica-se exclusivamente aos tributos cujo lançamento ocorre por
homologação (incumbindo ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio
exame da autoridade administrativa); o art. 173, ao revés, aplica-se aos tributos em que o
lançamento, em principio, antecede o pagamento.

Por outro lado, há de se questionar se a contribuição ao PASEP deve observar
as regras gerais do CTN ou a estabelecida por uma lei ordinária (Lei n° 8.21 2/9 1), posterior à
Constituição Federal.

A Lei n°8.212/91, republicada com alterações no DOU de 11/04/96, no art. 45,
diz que o direito de a Seguridade Social apurar e constituir seus créditos extingue-se após dez
anos contados na forma do art. 173, incisos Te II, do CTN. O art. 45 da Lei n° 8.212/91 não se
aplica ao PIS, uma vez que aquele dispositivo se refere ao direito de a Seguridade Social
constituir seus créditos, e, conforme previsto no art. 33 da Lei n° 8.212/91, os créditos relativos
ao PIS, matéria dos autos, são constituídos pela Secretaria da Receita Federal, órgão que não
integra o Sistema da Seguridade Social.

Dispõem mencionados dispositivos legais, verbis:

"Art. 33 - Ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS compete arrecadar,
fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento das contribuições sociais
previstas nas alíneas "a", "h" e "c" do parágrafo único do art. 11; e ao
Departamento da Receita Federal - DRF compete arrecadar, fiscalizar, lançar
e normatizar o recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas

e "e" do parágrafo único do art. 11 cabendo a ambos os órgãos, na esfera
de sua competência, promover a respectiva cobrança e aplicar as sanções
previstas legalmente". (grifei)

"Art. 45 - O direito de a Seguridade Social apurar e constituir seus créditos
extingue-se após 10 (dez) anos contados:

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o crédito poderia ter
sido constituído;

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por
vício formal, a constituição de crédito anteriormente efetuada.

I° Para comprovar o exercício de atividade remunerada, com vistas à
concessão de beneficias, será exigido do contribuinte individual, a qualquer
tempo, o recolhimento das correspondentes contribuições.

8 Idem citação anterior.
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§ 2 0 Para apuração e constituição dos créditos a que se refere o parágrafo
anterior, a Seguridade Social utilizará como base de incidência o valor da
média aritmética simples dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-
contribuição do segurado.

§ 3° No caso de indenização para fins da contagem reciproca de que tratam os
artigos 94 a 99 da Lei n°8.213, de 24 de julho de 1991, a base de incidência
será a remuneração sobre a qual incidem as contribuições para o regime
especifico de previdência social a que estiver filiado o interessado, conforme
dispuser o regulamento, observado o limite máximo previsto no art. 28 desta

§ 40 Sobre os valores apurados na forma dos ff 2° e 3° incidirão juros
morató rios de zero virgula cinco por cento ao mês, capitalizados anualmente,
e multa de dez por cento.

§ 5° O direito de pleitear judicialmente a desconstituição de exigência fiscal
fixada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS no julgamento de litígio
em processo administrativo fiscal extingue-se com o decurso do prazo de 180
dias, contado da intimação da referida decisão.

§ 6° O disposto no § 4 0 não se aplica aos casos de contribuições em atraso a
partir da competência abril de 1995, obedecendo-se, a partir de então, às
disposições aplicadas às empresas em geral."

Assim, em se tratando de PIS, a aplicabilidade de mencionado art. 45 tem
como destinatária a seguridade social, mas as normas sobre decadência nele contidas
direcionam-se, apenas, às contribuições previdenciárias, cuja competência para constituição é do
Instituto Nacional do Seguro Social — INSS. Para as contribuições cujo lançamento compete à
Secretaria da Receita Federal, o prazo de decadência continua sendo de cinco anos, conforme
previsto no CTN.

Portanto, firmado está para mim o entendimento de que as contribuições
sociais seguem as regras estabelecidas pelo Código Tributário Nacional e, portanto, a essas é que
devem se submeter.

No mais, caracteriza-se o lançamento da contribuição como da modalidade de
"lançamento por homologação", que é aquele cuja legislação atribui ao sujeito passivo a
obrigação de, ocorrido o fato gerador, identificar a matéria tributável, apurar o imposto devido e
efetuar o pagamento, sem prévio exame da autoridade administrativa.

Ciente, pois, dessa informação, dispõe o Fisco do prazo de cinco anos contados
da ocorrência do fato gerador para exercer seu poder de controle. É o que preceitua o art. 150, §
4°, do CTN, verbis:

"Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos
cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento
sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a

17
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referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo
obrigado, expressarnente a hornologa.

àç 4° Se a lei não fixar prazo à homologação, será ele de 5 (cinco) anos, a
contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda
Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e
definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo,
fraude ou simulação".

Sobre o assunto torno a liberdade de transcrever parte do voto prolatado pelo
Conselheiro Urgel Pereira Lopes, relator-designado no Acórdão CSRF/01 -0.370, que acolho por
inteiro, onde, analisando exaustivamente a matéria sobre decadência, assim se pronunciou:

"Em conclusão:

a) nos impostos que comportam lançamento por homologação ..... a
exigibilidade do tributo indeperzde de prévio lançamento;
b)o pagamento do tributo, por iniciativa do contribuinte, mas em obediência a
comando legal, extingue o crédito, embora sob condição resolutória de
ulterior homologação;
c) transcorrido cinco anos a contar do fato gerador, o ato jurídico
administrativo da homologação expressa não pode mais ser revisto pelo fisco,
ficando o sujeito passivo inteiramente liberado;
d) de igual modo, transcorrido o quinquênio sem que o fisco se tenha
manifestado, dá-se a homologação tácita, com definitiva liberação do sujeito
passivo, na linha de pensamento de SOUTO MAIOR BORGES, que acolho por
inteiro;
e) as conclusões de "c" e "d" acima aplicam-se (ressalvando os casos de
dolo, fraude ou simulação) às seguintes situações jurídicas (I) o sujeito passivo
paga integralmente o tributo devido; (II) o sujeito passivo paga tributo
integralmente devido; (111) o sujeito passivo paga o tributo com insuficiência;
(IV) o sujeito passivo paga o tributo maior que o devido; (V) o sujeito passivo
não paga o tributo devido;

em todas essas hipóteses o que se homologa é a atividade prévia do sujeito
passivo. Em casos de o contribuinte não haver pago o tributo devido, dir-se-ia
que não há atividade a homologar. Todavia, a construção de SOUTO MAIOR
BORGES, compatibilizczndo, excelentemente, a coexistência de procedimento e
ato jurídico administrativo no lançamento, à luz do ordenamento jurídico
vigente, deixou clara a existência de urna ficção legal na homologação tácita,
porque nela o legislador pôs na lei a idéia de que, se toma o que não é como se
fosse, expediente de técnica jurídica da ficção legal Se a homologação é ato
de controle da atividade do contribuinte, quando se dá a homologação tácita,
deve-se considerar que, também por ficção legal, deu-se por realizada a
atividade tacitamente homologada."

18
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Ainda sobre a mesma matéria, trago à colação o Acórdão n° 108-04.974, de
17/03198, prolatado pelo ilustre Conselheiro JOSÉ ANTÔNIO MINATEL, cujas conclusões
acolho e reproduzo em parte :

"Impende conhecermos a estrutura do nosso sistema tributário e o contexto em
que foi produzida a Lei 5.172/66 (C TN;), que faz as vezes da lei complementar
prevista no art. /46 da atual Constituição. Historicamente, quase a totalidade
dos impostos requeriam procedimentos prévios da administração pública
(lançamento), para que pudessem ser cobrados, exigindo-se, então, dos
sujeitos passivos a apresentação dos elementos indispensáveis para a
realização daquela atividade. A regra era o crédito tributário ser lançado,
com base nas informações contidas na declaração apresentada pelo sujeito
passivo.
Confirma esse entendimento o comando inserto no artigo 147 do CI7V, que
inaugura a seção intitulada "Modalidades de Lançamento" estando ali
previsto, como regra, o que a doutrina convencionou chamar de "lançamento
por declaração" Ato contínuo, ao lado da regra geral, previu o legislador um
outro instrumento à disposição da administração tributária (art. 149),
antevendo a possibilidade de a declaração não ser prestada (inciso II), de
negar-se o sujeito passivo a prestar os esclarecimentos (inciso III), da
declaração conter erros, falsidades ou omissões (inciso 111, e outras situações
ali arroladas que pudessem inviabilizar o lançamento via declaração,
hipóteses em que agiria o sujeito ativo, de forma direta, ou de oficio para
formalizar a constituição do seu crédito tributário, dai o consenso doutrinário
no chamado lançamento direto, ou de oficio.
Ardo obstante estar fixada a regra para formalização dos créditos tributários,
ante a vislumbrada incapacidade de se lançar, previamente, a tempo e hora,
todos os tributos, deixou em aberto o C77V- a possibilidade de a legislação, de
qualquer tributo, atribuir "... ao sujeito passivo o dever de antecipar o
pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa" (art. 150),
deslocando a atividade de conhecimento dos fatos para um momento posterior
ao do fixado para cumprimento da obrigação, agora já nascida por disposição
da lei. Por se tratar de verificação a posteriori, convencionou-se chamar essa
atividade de homologação, encontrando a doutrina ali mais uma modalidade
de lançamento — lançamento por homologação.
Claro está que essa última norma se constituía em exceção, mas que, por
praticidade, comodismo da administração, complexidade da economia, ou
agilidade na arrecadação, o que era exceção virou regra, e de há bom tempo,
quase todos os tributos passaram a ser exigidos nessa sistemática, ou seja, as
suas leis reguladoras exigem o "... pagamento sem prévio exame da autoridade
administrativa".
Neste ponto está a distinção fundamental entre uma sistemática e outra, ou
seja, para se saber o regime de lançamento de um tributo, basta compulsar a
sua legislação e verificar quando nasce o dever de cumprimento da obrigação
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tributária pelo sujeito passivo: se dependente de atividade da administração
tributária, com base em informações prestadas pelos sujeitos passivos -
lançamento por declaração, hipótese em que, antes de notificado do
lançamento, nada deve o sujeito passivo; se, independente do pronunciamento
da administração tributária, deve o sujeito passivo ir calculando e pagando o
tributo, na _forma estipulada pela legislação, sem exame prévio do sujeito ativo
- lançamento por homologação, que, a rigor técnico, não é lançamento,
porquanto quando se homologa nada se constituí, pelo contrário, declara-se a
existência de um crédito que já está extinto pelo pagamento.
Essa digressão é fundamental para deslinde da questão que se apresenta, uma
vez que o CTIV fixou períodos de tempo diferenciados para essa atividade da
administração tributária.
Se a regra era o lançamento por declaração, que pressupunha atividade prévia
do sujeito ativo, determinou o art. 173 do código, que o prazo qüinqüenal teria
início a partir "do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o
lançamento poderia ter sido efetuado" imaginando uni tempo hábil para que as
informações pudessem ser compulsadas e, com base nelas, preparado o
lançamento. Essa a regra da decadência.
De outra parte, sendo exceção o recolhimento antecipado, fixou o CTN,
também, regra excepcional de tempo para a prática dos atos da administração
tributária, onde os mesmos 5 anos já não mais dependem de uma carência
inicial para o inicio da contagem, uma vez que não se exige a prática de atos
administrativos prévios. Ocorrido o fato gerador, já nasce para o sujeito
passivo a obriga cão de apurar e liquidar o tributo sem qualquer participação
do sujeito ativo que, de outra parte, já tem o direito de investigar a
regularidade dos procedimentos adotados pelo sujeito passivo a cada fato 
gerador, independente de qualquer informação ser-lhe prestada. " (grifo 
nosso) 
É o que está expresso no parágrafo 4°, do artigo 150, do CTN, in verbis:
"Se a lei não fixar prazo à homologação, será ele de 5 (cinco) anos, a contar
da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda
Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e
definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo,
fraude ou simulação.
Entendo que, desde o advento do Decreto-lei 1.967/82, se encaixa nesta regra
a atual sistemática de arrecadação do imposto de renda das empresas, onde a
legislação atribui às pessoas jurídicas o dever de antecipar o pagamento do
imposto, sem prévio exame da autoridade administrativa, impondo, inclusive,
ao sujeito passivo o dever de efetuar o cálculo e apuração do tributo e/ou
contribuição, dai a denominação de "auto-lançamento."
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Registro que a referência ao formulário é apenas reforço de argumentação,
porque é a lei que cria o tributo que deve qualificar a sistemática do seu
lançamento, e não o padrão dos seus formulários adotados.

Refuto, também, o argumento daqueles que entendem que só pode haver
homologação de pagamento e,por conseqüência, como o lançamento efetuado
pelo Fisco decorre da insuficiência de recolhimentos, o procedimento fiscal
não mais estaria no campo da homologação, deslocando-se para a modalidade
de lancamento de oficio, sempre sujeito à regra geral de decadência do art. 
173 do CIN.  (grifo nosso)

Nada mais falacioso. Em primeiro lugar, porque não é isto que está escrito no
caput do art. 150 do CTN, cujo comando não pode ser sepultado na vala da
conveniência interpretativa, porque, queiram ou não, o citado artigo define
que "o lançamento por homologação 	 opera-se pelo ato em que a referida
autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado,
expressamente a homologa".

O que é passível de ser ou não homologada é a atividade exercida pelo sujeito
passivo, em todos os seus contornos legais, dos quais sobressaem os efeitos
tributários. Limitar a atividade de homologação exclusivamente à quantia
paga significa reduzir a atividade da administração tributária a um nada, ou a
um procedimento de obviedade absoluta, visto que toda quantia ingressada
deveria ser homologada e, a 'contrário senste, não homologado o que não está
pago.

Em segundo lugar, mesmo que assim não fosse, é certo que a avaliação da
suficiência de uma quantia recolhida implica, inexoravelmente, no exame de todos os fatos
sujeitos à tributação, ou seja, o procedimento da autoridade administrativa tendente à
homologação fica condicionado ao "conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado",
na linguagem do próprio CTN."

Assim, tendo em vista que a regra de incidência de cada tributo é que define a
sistemática de seu lançamento e tendo a contribuição para o Programa de Integração Social — PIS
natureza tributária, cuja legislação atribui ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento,
sem prévio exame da autoridade administrativa, amoldando-se à sistemática de lançamento por
homologação, a contagem do prazo decadencial desloca-se da regra geral estatuída no art. 173 do
CTN para encontrar respaldo no § 4° do art. 150 do mesmo Código, hipótese em que os cinco
anos têm como termo inicial a data da ocorrência do fato gerador.

Como a inércia da Fazenda Pública homologa tacitamente o lançamento e
extingue definitivamente o crédito tributário, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude
ou simulação (CTN, art. 150, § 4°), o que não se tem notícia nos autos, entendo decadente o
direito de a Fazenda Nacional constituir o crédito tributário relativamente à contribuição para o
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PIS, para os fatos geradores ocorridos no período até 06/1992, vez que a ciência ao auto de
infração se verificou em 22/07/1997, portanto, há mais de cinco anos da ocorrência de
mencionados fatos geradores.

Sala das Sessões, em 09 de novembro de 2004

S.- _—

MARIA TERES	 RTÉNEZ LÓPEZ

22


